CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SANTOS

Lei Municipal nº 736/91


RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 101/2006 CMDCA

NOMEIA A COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PROGRAMA PREFEITO AMIGO DA CRIANÇA




O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 1759 de 3 de maio de 1999, resolve nomear os membros da  Comissão Municipal de Avaliação e Acompanhamento do Programa Prefeito Amigo da Criança , a saber:

AVELINO PEREIRA MORGADO FILHO
Representante do Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de Petróleo, Lava-Rápido e Estacionamento de Santos e Região - CMDCA
CARLOS CAGGINI
Representante da Companhia  Siderúrgica Paulista – COSIPA

JOSÉ ANTÔNIO VASCONCELOS
Representante da Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento Social da Baixada Santista – DRADS

LANA CRISTINA FERRETE

Representante da Câmara Municipal de Santos   


LUCILENE M. ORTIZ PETIM MEDEIROS
Representante do Conselho Regional de Psicologia - CRP
NELIA CADAH

Representante do  Educandário Anália Franco
MARLY CARVALHO DE SOARES SANTOS
Representante da Comissão Municipal de Prevenção e  Erradicação do Trabalho Infantil – CM-PETI
SANDRA REGINA PESSOA DE MENEZES

 Representante do Poder  Judiciário –Juizado da  Infância e Juventude de Santos
WALTER TAVARES DA SILVA
Representante do Segmento de Entidades de Atendimento Direto a Criança de 7 a 12 anos - CMDCA   

WALÉRIA MACHADO NUNES
Representante do Serviço Nacional de  Aprendizagem Industrial – SENAI

Presidente da Comissão: SUELI FREITAS DE VASCONCELLOS
Secretária  da Comissão : ROSA GIL MARSAL




A qualquer tempo novos membros poderão ser indicados para integrar a Comissão.
Santos, 10 de Julho de 2006.
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